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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI Nº 039 DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATO EMERGENCIAL DE UM EXCEPCIONAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM RAZÃO DA ESTABILIDADE DE QUE TRATA O ART. 10, II, “B” DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar, até o implemento dos 05 (cinco) meses de estabilidade de que trata o Art. 10, II, “b”, do ADCT da Constituição Federal, a contração temporária de Graciela Almeida Reis Timm nas funções de Agente de Comunitário de Saúde, decorrente da Lei Municipal nº 2551 de 11/11/2015, em razão da superveniência de gestação e parto durante o curso do contrato original, celebrado para atender ao ESF 03, Microárea 07, mantendo a remuneração e demais condições originariamente estipuladas.

Art. 2° O aporte financeiro às despesas da presente lei correrá a conta de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 2016, na rubrica de contratação temporária de pessoal, Órgão 07 – Secretaria Municipal da Saúde; 31.90.04 – Contratação por tempo determinado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    MARCOS ERNANI SENGER,

       Prefeito Municipal.

                                             Regeane Terezinha Simon Lampert,

                                        Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 039/2016.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 039 de 10 de agosto de 2016 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATO EMERGENCIAL DE UM EXCEPCIONAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM RAZÃO DA ESTABILIDADE DE QUE TRATA O ART. 10, II, “B” DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

A Administração Municipal submete aos integrantes deste Poder o Projeto de Lei que contém o objetivo de assegurar a estabilidade da contratada Graciela Almeida Reis Timm, durante o período assegurado no art. 10, II, “b”, do ADCT da Constituição Federal. A estabilidade ensejadora da submissão do presente projeto de lei decorre de que a referida agente comunitária de saúde contratada para o atendimento ao ESF 03, MICROÁREA 07, teve gestação e parto no curso do contrato, devendo ser assegurada a estabilidade no trabalho, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, sendo vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa, já que ainda pende de promulgação a regulamentação ao art. 7º, I da Constituição Federal.

Tecidas estas considerações, esperamos ter justificado a necessidade de se prorrogar a contratação previamente autorizada pela Lei Municipal de nº 2551 de 11/11/2015, muito embora a nomeação pelo Município de candidata aprovada em concurso para suprir o objeto da contratação ante a situação ocorrida no curso da contratação, de Graciela Almeida Reis Timm, assegurando a legalidade do pagamento da licença gestante da mesma em razão da mantença do contrato por força do dispositivo constitucional que lhe assegura a estabilidade, nos moldes já expostos.

Anexa-se, por oportuno, o impacto da despesa pretendida, atendendo às exigências legais, conforme demonstrativo anexado, de sorte que pedimos tramitação do projeto em REGIME DE URGÊNCIA, considerando que o contrato em curso findará em setembro próximo, aguardando receptividade unânime ao projeto ora encaminhado, e que se assegure a regularidade contratual e da despesa durante o período necessário ao fechamento do prazo que, por disposição constitucional, é assegurado à mesma, e disponibilizamos a Procuradoria Municipal para sanear possíveis dúvidas em sede da matéria ora submissa.

Marcos Ernani Senger

Prefeito Municipal
